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Femão, 14 de setembro de 2017.

OFICIO/FERNÃO N° 526/2017.

Assunto: Projeto de Lei Complementar.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Assimto: Alteração do Código Tributário Municipal

Senhor Presidente:

ix

Temos a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa

Excelência, ao conhecimento dessa Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei
Complementar n° 032/2017, de 22 de setembro de 2017, que altera e acrescenta dispositivos
da Lei Complementar Municipal n° 01/1997, de 26 de dezembro de 2017, e alterações, que
'"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO, EDÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Em 29 de dezembro de 2016, foi editada a Lei Complementar n°
157, que promoveu alterações, dentre outras normas, a Lei Complementar n° 116, de 31
de julho de 2003, que trata do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN.

Ocorre que no im'cio houve a interposição de veto por conta do
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o qual acabou por ser rejeitado pelo
Congresso Nacional e, por conseqüência, sendo promulgada em 31 de maio de 2017.

Dentre estas já citadas alterações havidas por força da presente
Lei Complementar Federal, foi redistribuído o Imposto Sobre Serviços aos municípios
referente a recursos arrecadados em operações de cartões de crédito e débito, de arrendamento
mercantil (Jeasing) e de planos de saúde.
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Por conta disto faz-se necessário o envio do presente Projeto de Lei
incluindo os novos serviços descritos na sobredita Lei, que antes não eram alvo de tributação
do ISSQN.

Ainda, nesta mesma oportunidade, está sendo readequada a lista de serviços do Anexo
III da Lei Complementar Municipal 01/1997, e alterações, a fim de os itens e subitens
espelharem com fidelidade a lista anexa a já citada Lei Complementar Federal n° 116/2003.

Estas são as ponderações técnicas promovidas pela Setor de
Arrecadação, Fiscalização e da Dívida Ativa, ambos deste Município, que resultarão num
benefício tanto para o Poder Público quanto para os contribuintes que utilizam o sistema,
em especial as empresas de outras cidades que aqui prestam serviços, sendo que ainda
esta unicidade contribuirá na exposição das defesas do Município em eventuais ações
judiciais tributárias.

Imbuída no mais alto espírito de união e trabalho, e para que seja
respeitado o disposto no artigo 195, § 6° da Constituição Federal, bem como o princípio
constitucional da anualidade, solicitamos a Vossa Excelência que procedam a votação e a
aprovação em caráter de urgência especial nos termos do artigo 183 da resolução n° 033/2007,
eis que para que possa ser aplicada em 2018, a Lei Complementar terá de ser publicada até
29/09/2017.

Respeitosamente,

Adeleio Aparecido Martins
ÍPrefeito Municipal

I Câmara Municipal Fernão

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador JAIME DE ALMEIDA MIRA.
Presidente da Câmara Municipal.
Femão-SP.

Protocolo N.o 0196-2017Projeto de Lei Comp. do Executivo 0032-2017 |

i  Edna Huss Garcia
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 032/2017, DE 22
DE SETEMBRO DE 2017.

■íMl
miu'

"ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N" 001/1997, DE 26
DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,
QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO MUNICÍPIO DE FERNÂO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE FERNÂO, ESTADO DE
SÂO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS.

Oferece à Câmara Municipal de Femão, para
aprovação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei,

Art. 1° - Por força da presente Lei, os dispositivos abaixo
enumerados da Lei Complementar Municipal n° 001/1997, de 26 de dezembro de 1.997,
e alterações, que aprovou o Código Tributário do Município de Femão, passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 212 - O Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza tem como fato gerador a
prestação, por empresa ou profissional
autônomo, com ou sem estabelecimento fixo,
de serviço constante no Anexo /// da Lei
Complementar n" 001/1997, alterado pelo
anexo I desta Leia Complementar.

(...)"

"Art 215-0 serviço considera-se prestado, e
o  imposto, devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos

''Jic:
^J
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incisos I a XXV, quando o imposto será devido

no local:

I - do estabelecimento do tomador ou

intermediário do serviço ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,

na hipótese do § 3" do art.212 desta Lei

Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos,

coberturas e outras estruturas, no caso dos

serviços descritos no subitem 3.05 da lista

anexa;

III - da execução da obra, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da

lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V - das edificações em geral, estradas, pontes,

portos e congêneres, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI-da execução da varrição, coleta, remoção,

incineração, tratamento, reciclagem,

separação e destinação final de lixo, rejeitos e

outros resíduos quaisquer, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.09 da lista

anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e

conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e

congêneres, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.10 da lista anexa;

VIII - da execução da decoração e

jardinagem, do corte e poda de árvores, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da

lista anexa;

/■//
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IX - do controle e tratamento do efluente de
qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - Vetado;

XI - Vetado;

XII - do floresíamento, reflorestamento,
semeadura, adubação, reparação de solo,
plantio, silagem, colheita, corte,
descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e serviços congêneres
indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas para quaisquer fins e por
quaisquer meios;

XIII- da execução dos serviços de
escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.18 da lista
anexa;

XV - onde o bem estiver guardado ou
estacionado, no caso dos serviços descritos no
subitem II.01 da lista anexa;

XVI - dos bens, dos semoventes ou do
domicílio das pessoas vigiados, segurados
ou monitorados, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

VII - do ar;mazenamento, depósito, carga,
descarga, arrumação e guarda do bem, no

T
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caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da

lista anexa

XVIII - da execução dos serviços de

diversão, lazer, entretenimento e congêneres,

no caso dos serviços descritos nos subitens do

item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX- do Município onde está sendo executado

o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo item 16 da lista anexa;

XX - do estabelecimento do tomador da mão-

de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde

ele estiver domiciliado, no caso dos serviços

descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XXI - da feira, exposição, congresso ou

congênere a que se referir o planejamento,
organização e administração, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista

anexa;

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto,

terminal rodoviário, ferroviário ou

metroviário, no caso dos serviços descritos

pelo item 20 da lista anexa;

XXIII -do domicílio do tomador dos serviços

dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXIII -do domicílio do tomador dos serviços

dos subitens 4.22,4.23 e 5.09;

XXIV- do domicílio do tomador do serviço no
caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito
e demais descritos no subitem 15.01;

XXV - do domicílio do tomador dos serviços
dos subitens 10.04 e 15.09

§ 1'- No caso dos serviços a que se refere o
subitem 3.04 da lista anexa, considera-se

_  V" '
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ocorrido o fato gerador e devido o imposto

em cada Município em cujo território haja

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,

dutos e condutos de qualquer natureza,

objetos de locação, sublocação,

arrendamento, direito de passagem ou

permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2^ ' No caso dos serviços a que se refere

o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se

ocorrido o fato gerador e devido o imposto

em cada Município em cujo território haja

extensão de rodovia explorada.

§3° - Considera-se ocorrido o fato gerador

do imposto no local do estabelecimento

prestador nos serviços executados em águas

marítimas, excetuados os serviços descritos

no subitem 20.01.

§ 4^ Na hipótese de descumprimento do

disposto no § 3" do art. 151 desta Lei

Complementar ou no caput do art. 8''A da

Lei Complementar Federal n." 116/2003, o

imposto será devido no local do

estabelecimento do tomador ou

intermediário do serviço ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver

domiciliado;

§ 5" - No caso dos serviços descritos

nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do

imposto é devido ao Município declarado

como domicílio tributário da pessoa

jurídica ou física tomadora do serviço,

conforme informação prestada por este;

§ 6" - No caso dos serviços prestados pelas

administradoras de cartão de crédito e

débito, descritos no subitem 15.01, os

terminais eletrônicos ou as máquinas
das operações efetivadas deverão ser

1 f
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registrados no local do domicílio do

tomador do serviço.

15.01, os terminais eletrônicos ou as

máquinas das operações efetivadas

deverão ser registrados no local do

domicílio do tomador do serviço."

"Art. 218-A - A base de cálculo do imposto
é o preço do serviço e demais materiais
utilizados na realização do mesmo, ao qual
se aplicam mensalmente, as alíquotas
especificadas na lista de serviços constantes
no Anexo III da Lei Complementar n.°
001/1997, alterado pelo Anexo I desta Lei;

§ 1" - Para os contribuintes optantes
pelo regime tributário do Simples Nacional
(Lei Complementar Federal n" 123/2006 -
Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte), bem como
para o Microempreendedor Individual -
MEI, deverá ser aplicada a alíquota dos
percentuais previstos na respectiva
Legislação Federal;

§ 2° Fica o prestador dos serviços
obrigado a informar no documento fiscal a
alíquota a ser retida, e na hipótese do
contribuinte não informar, aplicar-se-á a
alíquota correspondente ao percentual de
5% (cinco por cento);

§ 3" O imposto não será objeto de concessão

de isenções, incentivos ou benefícios
tributários ou financeiros, inclusive de

redução de base de cálculo ou de crédito

presumido ou outorgado, ou sob qualquer

outra forma que resulte, direta ou

indiretamente, em carga tributária menor

que a decorrente da aplicação da alíquota
mínima de 2% (dois por cento), exceto para

os serviços a que se referem os subitens

7.02, 7.05 e 16.01 da lista do artigo 144

desta Lei Complementar.

§ 4" É nula lei ou ato do Município ou do
Distrito Federal que não respeite as

^ í/^

1m
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disposições relativas à alíquota mínima

previstas neste artigo no caso de serviço

prestado a tomador ou intermediário

localizado em Município diverso daquele

onde está localizado o prestador do serviço.

§ 5° A nulidade a que se refere o §4^

deste artigo gera, para o prestador do

serviço, perante o Município ou o Distrito

Federal que não respeitar as disposições

deste artigo, o direito à restituição do valor

efetivamente pago do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza calculado

sob a égide da lei nula.

"Art 223 - (...)

(...)

§ 7" Incluem-se na obrigatoriedade a que

se refere o caput deste artigo:

I - o tomador ou intermediário de serviço

proveniente do exterior do País ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do

País;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou

isenta, tomadora ou intermediária dos

serviços.

III - a pessoa jurídica tomadora ou

intermediária de serviços, ainda que imune

ou isenta, na hipótese prevista no §4" do art.

148 desta Lei Complementar.

§ 8° No interesse da arrecadação e da

administração tributária, poderá a Fazenda

Municipal, por ato administrativo, adicionar

ou suspender, no todo ou em parte, a

aplicação do regime de substituição

tributária previsto neste artigo, bem como

mm
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baixar normas regulamentadoras sobre o

assunto.

"Ari. 223 — A - Ficam obrigados a reter o
ISSQN na fonte, conjuntamente com o
contratante e o empreiteiro da obra, o

proprietário do bem imóvel, o titular de seu

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer
título, pessoa física ou jurídica, em relação
aos serviços dos subitens 7.02, 7.04 e 7.05

da Lista de Serviços do Anexo III da Lei

Complementar n" 001/1997, alterado pelo
Anexo I desta Lei.

§  1° - Ao final da obra, o
responsável tributário deverá apresentar
toda documentação fiscal referente aos

serviços prestados e ao imposto recolhido.

§ 2° - Os serviços realizados sem a

documentação fiscal correspondente e sem
a prova de pagamento do imposto serão

objeto de arbitramento."

Art. 2°. Esta Lei Complementar Municipal entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor em noventa (90) dias após
a sua publicação, nos termos do art. 195, parágrafo 6° da Constituição Federal.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 22 de setembro de 2017.

3
/  J

Adél^ier^arecido Martins
refeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 32/2017

ANEXO I

LISTA DE SERVIÇOS E TABELAS DE ALÍQUOTAS E PERCENTUAIS
-ISS-

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ALÍQUOTA VALOR

1 Serviços de informática e congêneres.
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3,00% R$ 120,00
1.02 Programação. 3,00% R$ 120,00
1.03 Processamento de dados e congêneres. 3,00%

1.04

Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.

3,00% R$ 120,00

1.05

Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

3,00%
1.06 Assessoria e consultoria em informática. 4,00% R$ 180,32

1.07

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e
manutenção de programas de computação e bancos de dados. 3,00% R$ 120,00

1.08

Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

3,00% R$ 120,00
2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3,00%

3

Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 3,00%

3.02

Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,
stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócios de qualquer natureza. 5,00%

3.03

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e

condutos de qualquer natureza. 4,00%

3.04

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário. 3,00%
4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 Medicina e biomedicina. 3,00% R$ 300,55

4.02

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia,
tomografia e congêneres. 3,00%

4.03

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 3,00%
4.04 Instrumentação cirúrgica. 3,00% R$ 120,00
4.05 Acupuntura. 3,00% R$ 120,00
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3,00% R$ 120,00
4.07 Serviços farmacêuticos. 3,00%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3,00% R$ 120,00

4.09

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e
mental. 3,00% R$ 120,00
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4.10"Nutrição. 3,00% R$ 120,00

4.11 Obstetrícia. 3,00% R$ 300,55

4.12 Odontologia. 3,00% R$ 300,55

4.13 Ortóptica. 3,00% R$ 300,55

4.14 'róteses sob encomenda. 3,00% R$ 120,00

4.15 Psicanálise. 3,00% R$ 120,00

4.16 'sicologia. 3,00% R$ 120,00

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3,00%

4.18 nseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,00%

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3,00%

4.20

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
Qualquer espécie. 3,00%

4.21

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
3,00%

4.22

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 3,00%

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do
plano mediante indicação do beneficiário. 3,00%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3,00% R$ 204,92

5.02

íospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
veterinária.

3,00%

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3,00%

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,00%

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3,00%

5.06

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie. 3,00%

5.07

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
3,00%

5.08

Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congêneres.

3,00% R$ 120,00

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3,00%

6

Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 3,00% R$ 75,14

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 3,00% R$ 75,14

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3,00% R$ 75,14

6.04

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades
físicas.

3,00% R$ 75,14

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3,00%

7

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.

7.01

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo
paisagismo e congêneres. 5,00% R$ 204,92
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7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos

serviços, que fica sujeito ao ICMS). 5,00% R$ 120,00

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para

trabalhos de engenharia. 5,00%

7.04 Demolição. 5,00%

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica

sujeito ao ICMS). 5,00%

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,

revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres,

com material fornecido pelo tomador do serviço. 3,00% R$ 75,14

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3,00% R$ 120,00

7.08 Calafetação. 3,00%

7.09

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 3,00%

7.10

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 3,00%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3,00% R$ 75,14

7.12

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,

químicos e biológicos. 3,00%

7.13

Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,

desratização, pulverização e congêneres. 3,00% R$ 75,14

7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 3,00%

7.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3,00%

7.16

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,

açudes e congêneres. 3,00%

7.17

Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo. 3,00%

7.18

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos,

geológicos, geofísicos e congêneres. 3,00% R$ 120,00

7.19

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a

exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos

minerais. 3,00%

7.20 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3,00%
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8

Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional,

instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3,00%

8.02

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de

conhecimentos de qualquer natureza. 3,00% R$ 150,27

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,

flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria

marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com

fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído

no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 3,00%

9.02

Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de

programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e

congêneres. 3,00%

9.03 Guias de turismo. 3,00%

to
o
o o'

10 Serviços de intermediação e congêneres. 3,00%

10.01

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 3,00% R$ 204,92

10.02

Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores

mobiliários e contratos quaisquer. 3,00% R$ 204,92

10.03

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade

industrial, artística ou literária. 3,00% R$ 204,92

10.04

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 3,00%

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,

não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no

âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 3,00% R$ 204,92

10.06 Agenciamento marítimo. 3,00%

10.07 Agenciamento de notícias. 3,00%

10.08

Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios. 3,00% R$ 120,00

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3,00% R$ 150,27

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3,00%

11

Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e

congêneres.

11.01

Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e

de embarcações. 3,00%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 3,00% R$ 75,14

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 3,00%

11.04

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de

qualquer espécie. 3,00%
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12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 Espetáculos teatrais. 5,00%
12.02 Exibições cinematográficas. 5,00%
12.03 Espetáculos circenses. 5,00%
12.04 Programas de auditório. 5,00%
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5,00%
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5,00%

12.07

Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e
congêneres. 5,00%

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5,00%

12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5,00%
12.10 Corridas e competições de animais. 5,00%

12.11

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador. 5,00%
12.12 Execução de música. 5,00%

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres. 5,00%

12.14

Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante

transmissão por qualquer processo. 5,00%

12.15

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

5,00%

12.16

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou

congêneres. 5,00%

12.17

Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

5,00%

13

Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01

Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e

congêneres. 3,00%

13.02

Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,

reprodução, trucagem e congêneres. 3,00% R$ 120,20

13.03 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3,00%

13.04

Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia,

fotolitografia. 3,00% R$ 120,20

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto,

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos,

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3,00% R$ 120,20
14.02 Assistência técnica. 3,00%

14.03

Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que

ficam sujeitas ao ICMS). 3,00%

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3,00% R$ 75,14
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14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização,

corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 3,00% R$ 120,20

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com

material por ele fornecido. 3,00%
14.07 Colocação de molduras e congêneres. 3,00%
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3,00%

14.09

Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final,
exceto aviamento. 3,00% R$ 75,14

14.10 Tinturaria e lavanderia. 3,00% R$ 75,14
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3,00% R$ 75,14
14.12 Funilaria e lanternagem. 3,00% R$ 120,20
14.13 Carpintaria e serralheria. 4,00% R$ 180,32

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
por quem de direito.

15.01

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
congêneres. 3,00%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior,

bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 3,00%

15.03

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 3,00%

15.04

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 3,00%

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -

CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 3,00%

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos

em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;

comunicação com outra agência ou com a administração central;

licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos;

agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 3,00%

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, Internet e
telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato

e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou
processo. 3,00%
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15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro

de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito;

emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e

congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 3,00%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e

registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento

mercantil (leasing). 3,00%

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,

de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta

de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por

máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança,

recebimento ou pagamento; emissão de camês, fichas de compensação,

impressos e documentos em geral. 3,00%

15.11

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção

de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 3,00%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 3,00%

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de

registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior;

emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento,

transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de

importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 3,00%

15.14

Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 3,00%

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento. 3,00%

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;

serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos

e similares, inclusive entre contas em geral. 3,00%

15.17

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de

cheques quaisquer, avulso ou por talão. 3,00%

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel

ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração,

transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de

quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 3,00%

16 Serviços de transporte de natureza municipal.
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16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 3,00% R$ 180,32

17

Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
congêneres.

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 3,00% R$ 180,32

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e
infra-estrutura administrativa e congêneres. 3,00% R$ 75,14

17.03

Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira
ou administrativa. 3,00%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 3,00%

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo
prestador de serviço. 3,00%

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e

demais materiais publicitários. 3,00%

17.07 Franquia (franchising). 3,00%

17.08 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3,00% R$ 204,92

17.09

Planejamento, organização e administração de feiras, exposições,
congressos e congêneres. 3,00%

17.10

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 3,00%

17.11 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 3,00%

17.12 Leilão e congêneres. 3,00% R$ 150,27

17.13 Advocacia. 3,00% R$ 204,92
17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3,00% R$ 75,14
17.15 Auditoria. 3,00% R$ 204,92

17.16 Análise de Organização e Métodos. 3,00%

17.17 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3,00% R$ 180,32
17.18 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 3,00% R$ 180,32

17.19 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3,00% R$ 180,32

17.20 Estatística. 3,00% R$ 180,32
17.21 Cobrança em geral. 3,00%

17.22

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar
e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 3,00%

17.23 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3,00%

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 3,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
sidade de

Fernw
Pequena, mas atrevida

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
íingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 3,00%

20

Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de

3assageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação,

desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer

natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de

apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva,

conferência, logística e congêneres. 3,00%

i

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de

jassageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação

de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios,

movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 3,00%

1

20.03

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação
de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e
congêneres.

3,00%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5,00% R$ 300,55

22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio

dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito,

operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos
em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 5,00%

23

Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.

23.01

Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.

3,00%

24

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e congêneres.

24.01

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners. adesivos e congêneres.

3,00% R$ 120,20

25 Serviços funerários.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas
outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu
essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres. 5,00%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
Fernw
Pequena, mas atrevida

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5,00%

25.03 Planos ou convênio funerários. 5,00%

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5,00%

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres.

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres. 5,00%

27 Serviços de assistência social.

27.01 Serviços de assistência social. 3,00% R$ 150,27

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 3,00% R$ 180,32

29 Serviços de biblioteconomia.

29.01 Serviços de biblioteconomia. 3,00% R$ 120,20

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3,00% R$ 180,32

31

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e congêneres.

31.01

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres. 5,00% R$ 180,32

32 Serviços de desenhos técnicos.

32.01 Serviços de desenhos técnicos. 3,00% R$ 150,27

33

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

33.01

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres. 4,00% R$ 180,32

34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3,00% R$ 120,20

35

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações
públicas.

35.01

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações
públicas. 3,00% R$ 180,32

36 Serviços de meteorologia.

36.01 Serviços de meteorologia. 4,00% R$ 180,32

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3,00% R$ 120,20

38 Serviços de museologia.

38.01 Serviços de museologia. 3,00%

39 Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço). 3,00%

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 Obras de arte sob encomenda 3,00% R$ 180,32
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.° 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,

QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal sob n.° 196/2017.

Femão, 25 de setembro de 2017.

Jswaiüo í^tierr^^nior '
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N." 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,

QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa para emissão de

parecer.

2 - Cumpra-se.

Femão 25 de setembro de 2017.

feime de Almeida Mira

Presidente da Câmara
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°

032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26

DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL para

analise e emissão de parecer.

Femão, 25 de setembro de 2017.

Jo Júnior
ívogado
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta data, o parecer jurídico,

sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." 032/2017, DE 22 DE

SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE

1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA

DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

Femão, 26 de setembro de 2017.

^ A
Orland T^rgáhêlli Júnior

tdvogado
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

PARECER jurídico OBJETO:

EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 032/2017, DE 22 DE

SETEMBRO DE 2017, que "ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E

ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Prefeito Municipal de
Femão.

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do

Projeto de Lei complementar n° 032/2017, de 22 de setembro de 2017, que "altera e
acrescenta dispositivos à Lei Complementar Municipal n° 0011-1997, de 26 de dezembro
de 1997, e alterações, que aprova o Código Tributário do município de Fernão."

Pelo projeto, percebe-se que a finalidade é adaptar o Código
Tributário às novas necessidades, demandas pela sociedade e pelo órgão público.

Em 29 de dezembro de 2016, foi editada a Lei Complementar n" 157,

que promoveu alterações, dentre outras normas, a Lei Complementar n.° 116, de 31 de
julho de 2003, que trata do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN.

Ocorre que no início houve a interposição de veto por conta do
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o qual acabou por ser rejeitado pelo
Congresso Nacional e, por conseqüência, sendo promulgada em 31 de maio de 2017.

Dentre estas já citadas alterações havidas por força da presente Lei
Complementar Federal, foi redistribuído o Imposto Sobre Serviços aos municípios referente
a recursos arrecadados em operações de cartões de crédito e débito, de arrendamento
mercantil (leasing) e de planos de saúde.

Contudo, para que tal prática possa ser exercida necessário se faz à
aprovação do presente Projeto de Lei Complementar incluindo os novos serviços descritos
na sobredita Lei, que antes não eram alvo de tributação do ISSQN.

O presente Projeto vem acompanhado da Lista de Serviços contidos
no Anexo 111 da Lei Complementar Municipal 01/1997, e alterações, a fim de os itens e
subitens espelharem com fidelidade a lista anexa a já citada Lei Complementar Federal na
116/2003.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP; 17455-000 - FERNAO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

o executivo através de ponderações técnicas promovidas pela Setor

de Arrecadação, Fiscalização e da Dívida Ativa, ambos deste Município, que resultarão

num benefício tanto para o Poder Público quanto para os contribuintes que utilizam o
sistema, em especial as empresas de outras cidades que aqui prestam serviços, sendo que

ainda esta unicidade contribuirá na exposição das defesas do Município em eventuais ações

judiciais tributárias.

Em suma seriam estas as alterações principais.

Salienta ainda que cabe ao município a responsabilidade pela
consecução de sua legislação Tributária, lembrando que a iniciativa é do Executivo,
Legislativo, e ainda, da população, através de iniciativa popular.

À luz do artigo 61 da Constituição brasileira, iniciativa das leis é o
poder de dar início ao processo legislativo pela proposição de projeto de lei complementar
ou ordinária.

Portanto, totalmente constitucional a iniciativa da matéria em

questão.

Neste sentido, por tudo quanto exposto, opino pela LEGALIDADE
E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017, que "ALTERA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 001/1997, DE 26

DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não vincula as
comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar
o presente Projeto de Lei.

É o parecer.

Fernão, 26 de setembro de 2017.

tiniorOrlando

0ABMF^Í6897
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

OS VEREADORES ABAIXO INFRA-ASSINADO, DECLARAM

NOS TERMOS REGIMENTAIS PARA OS DEVIDOS FINS QUE RECEBEU, NESTA

DATA, O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE (02) DUAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

PARA O PRÓXIMO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2017 ÀS 18H15M NA SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO PARA DELIBERAÇÃO DO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.° 032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E

ACRESCENTA DISPOSITIVOS Ã LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE

26 DE DEZEMBRO DE 1997 E ALTERAÇÕES QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO

DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO

PREFEITO MUNICIPAL, REQUERIMENTO N.° 017/2017 DE AUTORIA DOS

VEREADORES DE URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DOS PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.° 032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 DE AUTORIA DO

PREFEITO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, 27 DE SETEMBRO DE 2017.

AMAURI FIGUEIREDO SANTIAGO

DIVA DE OLIVEIRA

DONIZETE FERNANDES DA SILVA

EBER ROGÉRIO ASSIS

JAIME DE ALMEIDA MIRA

JOSE CARLOS GRECO

LUIZ ALFREDO LEARDINI

SÉRGIO APARECIDO BATISTA

VALTER ANTONIO SEBASTIANI

íuU/r^
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

JAIME DE ALMEIDA MIRA, PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE FERNÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONVOCAR COMO CONVOCADAS FICAM (02) DUAS

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA O PRÓXIMO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2017

COM ÍNICIO ÀS 18H15M (DEZOITO HORAS E QUINZE MINUTOS) NA SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO PARA DELIBERAÇÃO DO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.° 032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E

ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE

26 DE DEZEMBRO DE 1997 E ALTERAÇÕES QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO

DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO

PREFEITO MUNICIPAL, REQUERIMENTO N." 0172017 DE AUTORIA DOS

VEREADORES SOLICITANDO URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS Á LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.°

001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997 E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE

AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

INTIME-SE, CONVOQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal áe Femão, 27 de setembro de 2017.

Jaime de eida Mira

Presidente da Câmara

Registrado e Publicado na Secreta ra Municipal de Femão, Data Supra.

Oswaldp^utier^Tunior .
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido pelo Advogado da

Câmara, considerando que o parecer jurídico emitido pela legalidade do projeto,

determino a inclusão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 032/2017,

DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26

DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL na

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária convocada para o dia 28 de setembro de

2017, para discussão e votação única.

2 - Cumpra-se.

Femão,/27 de sefembro de 2017.
vr

Jkime de Ameida Mira

^residente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.° 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E

ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.°

001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA

O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio Aparecido Batista relator

da Comissão de Justiça para emissão de parecer.

Sala das Comissões, 28/de setembro de 2017.

Atnauri Figueiredo Santiago
Presidente da Comissão de Justiça
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N." 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,

QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL.

Sala das Comissões, 28dê_seíeiahro de 2017.

ifêcido BOTSta

Relatcí-d^omisbão de Aistiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 032/2017

DATA: 22/09/2017

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE
APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos;

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pelo voto do Relator,
vereador Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Amauri Figueiredo
Santiago e Membro a vereadora Diva de Oliveira, para fins de emissão de PARECER,
nos termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA
em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°
032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS Á LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO e a EMENDA N.° 002/2017 de autoria desta
Comissão Permanente, em unanimidade de votos, por estar em conformidade com os
preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 28 de setembro 2017.

Vereador Arrid^rj^igueiredo Santiago
MÊSIDENTE

Vere Batista

/ereadora Diva de Oliveira

MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.° 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E

ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.°

001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA

O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Luiz Alfredo Leardini relator da

Comissão de Finanças para emissão de parecer.

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2017.

Eber(R^:íêêríl6 Assis
Presidente da Cojmissão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.° 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,

QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÀO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL.

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2017.

Luiz Alfredo Leardini

Relator da Comissão de Finanças
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO e CONTABILIDADE.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 032/2017

DATA: 22/09/2017

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE
APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.
RELATOR: Luiz Alfredo Leardini

Decisão da Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade, pelo voto do
Relator vereador Luiz Alfredo Leardini, sendo Presidente o vereador Eber Rogério Assis,
Membro o vereador José Carlos Greco, para fins de emissão de PARECER, nos termos
do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N.° 032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E
ACRESCENTA DISPOSITIVOS Á LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE
AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças, Orçamento e
Contabilidade emite o PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade,
por estar em conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do
Município de Fernão.

Sala das Comissões, 28/de setembro 2017.

Vereador Eber F/.9gério Assis
PRESII^ENTE

Vereador Lui'è; Alfredo Leardini

RELATOR

(vereador José Carlos Greco
^  MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
1

Estado de São Paulo

REQUERIMENTO N.° 017/2017

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS

DO ARTIGO 183, INCISO I, ALÍNEA "B" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA

URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N." 032/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS Ã LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL.

ereador

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2017.

Santiago

Donizeté^Femandes da Silva

Vereador

\  José Carlos Gredo/

Vereador

Diva de Oliveira

Vereadora

Eber Rdg ;rio (Assis
Vereador

z Alfredo Leardim

Vereador

Valter Ahtoiiío SebasTiãni

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 017/2017 subscrito pelos Vereadores

nos termos do artigo 183, inciso I alínea "b", aprovado por unanimidade de votos

na Sessão Ordinária realizada, nesta data, o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.° 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,

QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL foi considerado em regime de urgêneia especial, tendo às Comissões

emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Femão, 28 de setembro de 2017.

Diretor Legisfafivo
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°

032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26

DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL foi

aprovado por unanimidade de votos na Sessão Extraordinária realizada nesta data,

em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Femão, 28 de setembro de 2017.

tswaidò GjufierreZ^mior
Diretor Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo ao PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR N.° 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES,

QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO

MUNICIPAL.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara Municipal de Femão,

nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para encaminhamento do

Autógrafo relativo ao projeto supra mencionado para o Executivo Municipal, nesta

data.

4 - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a Sanção, Promulgação e

Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito proceda-se o arquivamento

deste processo.

6 - Cumpra-se.

Femã 8 de sdtembro de 2017.

aime de Almeida Mira

i^residente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

Femão, 28 de setembro de 2017.

Ofício n° 170/2017

Assunto: Encaminha Autógrafo

Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de Vossa Excelência, o

Autógrafo n.° 035/2017, relativo ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N."

032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 QUE ALTERA E ACRESCENTA

DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.° 001/1997, DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de iniciativa deste Executivo Municipal, para sua

respectiva sanção, aprovado por unanimidade de votos, em dois turnos de votações, sem

emendas parlamentares, nas Sessões Extraordinárias realizada nesta data.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V. Excia. os

protestos de elevada estima e consideração.

tencio

Jaime de ./^meida Mira
'residente da Câmara

A Sua Excelência, o Senhor
ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

AUTOGRAFO N." 035/2017

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 032/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE
2017.

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 001/1997, DE 26

DE DEZEMBRO DE 1997, E ALTERAÇÕES, QUE
APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO
DE FERNÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Por força da presente Lei, os dispositivos abaixo
enumerados da Lei Complementar Municipal n° 001/1997, de 26 de dezembro de 1.997,
e alterações, que aprovou o Código Tributário do Município de Femão, passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 212-0 Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza tem como fato gerador a

prestação, por empresa ou profissional

autônomo, com ou sem estabelecimento fixo,

de serviço constante no Anexo III da Lei

Complementar n" 001/1997, alterado pelo

anexo I desta Leia Complementar.

(...)"

"Art. 215-0 serviço considera-se prestado, e

0  imposto, devido, no local do

estabelecimento prestador ou, na falta do

estabelecimento, no local do domicílio do

prestador, exceto nas hipóteses previstas nos

incisos I a XXV, quando o imposto será devido

no local:

1 — do estabelecimento do tomador ou

intermediário do serviço ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,

na hipótese do § 3" do art.2I2 desta Lei

Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos,

coberturas e outras estruturas, no caso dos

serviços descritos no subitem 3.05 da lista

anexa;
\
'0^

4%
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

III — da execução da obra, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da

lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V - das edificações em geral, estradas, pontes,

portos e congêneres, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção,

incineração, tratamento, reciclagem,

separação e destinação final de lixo, rejeitos e

outros resíduos quaisquer, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.09 da lista

anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e

conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e

congêneres, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.10 da lista anexa;

VIII - da execução da decoração e

jardinagem, do corte e poda de árvores, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da

lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de

qualquer natureza e de agentes físicos,

químicos e biológicos, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - Vetado;

XI - Vetado;

XII - do flor estamento, refior estamento,

semeadura, adubação, reparação de solo,

plantio, silagem, colheita, corte,

descascamento de árvores, silvicultura,

exploração florestal e serviços congêneres

indissociáveis da formação, manutenção e

colheita de florestas para quaisquer fins e por

quaisquer meios;
0^
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

XIII- da execução dos serviços de

escoramenío, contenção de encostas e

congêneres, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.17 da lista anexa;

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.18 da lista
Ianexa; |
I

XV - onde o bem estiver guardado ou

estacionado, no caso dos serviços descritos no

subitem 11.01 da lista anexa;

XVI - dos bens, dos semoventes ou do

domicílio das pessoas vigiados, segurados

ou monitorados, no caso dos serviços

descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

Vil - do armazenamento, depósito, carga,

descarga, arrumação e guarda do bem, no

caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da

lista anexa;

XVIII - da execução dos serviços de

diversão, lazer, entretenimento e congêneres,

no caso dos serviços descritos nos subitens do

item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX - do Município onde está sendo executado

o transporte, no caso dos serviços descritos

pelo item 16 da lista anexa;

XX - do estabelecimento do tomador da mão-

de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde

ele estiver domiciliado, no caso dos serviços

descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XXI — da feira, exposição, congresso ou

congênere a que se referir o planejamento,

organização e administração, no caso dos

serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista

anexa;

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto,

terminal rodoviário, ferroviário ou

metroviário, no caso dos serviços descritos

pelo item 20 da lista anexa;

\
iQr-
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
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XXIII -do domicílio do tomador dos serviços

dossubitens 4.22,4.23 e 5.09;

XXIII -do domicílio do tomador dos serviços

dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no
caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito

e demais descritos no subitem 15.01;

XXV - do domicílio do tomador dos serviços
dos subitens 10.04 e 15.09

§ 1" - No caso dos serviços a que se refere o

subitem 3.04 da lista anexa, considera-se

ocorrido o fato gerador e devido o imposto

em cada Município em cujo território haja

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,

dutos e condutos de qualquer natureza,

objetos de locação, sublocação,

arrendamento, direito de passagem ou

permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2^ ~ No caso dos serviços a que se refere

o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se

ocorrido o fato gerador e devido o imposto

em cada Município em cujo território haja

extensão de rodovia explorada.

§3" - Considera-se ocorrido o fato gerador

do imposto no local do estabelecimento

prestador nos serviços executados em águas

marítimas, excetuados os serviços descritos

no subitem 20.01.

§ 4^ Na hipótese de descumprimento do

disposto no § 3" do art. 151 desta Lei

Complementar ou no caput do art. 8"A da

Lei Complementar Federal n." 116/2003, o

imposto será devido no local do

estabelecimento do tomador ou

intermediário do serviço ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver

domiciliado;

§5" - No caso dos serviços descritos

nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do
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imposto é devido ao Município declarado

como domicílio tributário da pessoa

jurídica ou física tomadora do serviço,

conforme informação prestada por este;

§ 6" -No caso dos serviços prestados pelas

administradoras de cartão de crédito e

débito, descritos no subitem 15.01, os

terminais eletrônicos ou as máquinas

das operações efetivadas deverão ser

registrados no local do domicílio do

tomador do serviço.

15.01 - os terminais eletrônicos ou as

máquinas das operações efetivadas

deverão ser registrados no local do

domicílio do tomador do serviço."

"Art. 218-A - A base de cálculo do imposto
é o preço do serviço e demais materiais
utilizados na realização do mesmo, ao qual
se aplicam mensalmente, as alíquotas
especificadas na lista de serviços constantes
no Anexo III da Lei Complementar n."
001/1997, alterado pelo Anexo 1 desta Lei;

§ 1° - Para os contribuintes optantes
pelo regime tributário do Simples Nacional
(Lei Complementar Federal n" 123/2006 -
Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte), bem como
para o Microempreendedor Individual -
MEI, deverá ser aplicada a alíquota dos
percentuais previstos na respectiva
Legislação Federal;

§ 2° Fica o prestador dos serviços
obrigado a informar no documento fiscal a
alíquota a ser retida, e na hipótese do
contribuinte não informar, aplicar-se-á a
alíquota correspondente ao percentual de
5% (cincopor cento);

§ 3° O imposto não será objeto de concessão

de isenções, incentivos ou benefícios

tributários ou financeiros, inclusive de

redução de base de cálculo ou de crédito

presumido ou outorgado, ou sob qualquer

outra forma que resulte, direta ou

indiretamente, em carga tributária menor

que a decorrente da aplicação da alíquota

mínima de 2% (dois por cento), exceto para
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os serviços a que se referem os subitens

7.02, 7.05 e 16.01 da lista do artigo 144

desta Lei Complementar.

§ 4" É nula lei ou ato do Município ou do
Distrito Federal que não respeite as

disposições relativas à alíquota mínima

previstas neste artigo no caso de serviço

prestado a tomador ou intermediário

localizado em Município diverso daquele

onde está localizado o prestador do serviço.

§ 5° A nulidade a que se refere o §4^

deste artigo gera, para o prestador do

serviço, perante o Município ou o Distrito

Federal que não respeitar as disposições

deste artigo, o direito à restituição do valor

efetivamente pago do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza calculado

sob a égide da lei nula.

"Art. 223 - (...)

(...)

§ 7" Incluem-se na obrigatoriedade a que

se refere o caput deste artigo:

I - o tomador ou intermediário de serviço

proveniente do exterior do País ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do

País;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou

isenta, tomadora ou intermediária dos

serviços.

III - a pessoa jurídica tomadora ou

intermediária de serviços, ainda que imune

ou isenta, na hipótese prevista no §4" do art.

148 desta Lei Complementar.

§ 8" No interesse da arrecadação e da

administração tributária, poderá a Fazenda

Municipal, por ato administrativo, adicionar

ou suspender, no todo ou em parte, a

aplicação do regime de substituição

vj \J
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tributária previsto neste artigo, bem como

baixar normas regulamentadoras sobre o

assunto.

"Art. 223 - A - Ficam obrigados a reter o

ISSQN na fonte, conjuntamente com o

contratante e o empreiteiro da obra, o

proprietário do bem imóvel, o titular de seu

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer

título, pessoa física ou jurídica, em relação

aos serviços dos subitens 7.02, 7.04 e 7.05

da Lista de Serviços do Anexo III da Lei

Complementar n" 001/1997, alterado pelo

Anexo I desta Lei.

§ 1° - Ao final da obra, o responsável

tributário deverá apresentar toda

documentação fiscal referente aos serviços

prestados e ao imposto recolhido.

§ 2° - Os serviços realizados sem a

documentação fiscal correspondente e sem

a prova de pagamento do imposto serão

objeto de arbitramento."

Art. 2°. Esta Lei Complementar Municipal entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor em noventa (90) dias após
a sua publicação, nos termos do art. 195, parágrafo 6° da Constituição Federal.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de F^rnão, 28 de setembro de 2017.
I ,

imeida Mira

'residente da Câmara

José Carlos Greco y
1° Secretario

Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Femão Data Supra.

Oswaldo Gutierrez Júnior

Diretor Legislativo
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AUTOGRAFO n." 035/2017 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 32/2017

ANEXO I

LISTA DE SERVIÇOS E TABELAS DE ALÍQUOTAS E PERCENTUAIS
-ISS-

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS alíquota VALOR

1 Serviços de informática e congêneres.

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3,00% R$ 120,00

1.02 Programação. 3,00% R$ 120,00

1.03 Processamento de dados e congêneres. 3,00%

1.04

Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.

3,00% R$ 120,00

1.05

Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

3,00%

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 4,00% R$ 180,32

1.07

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 3,00% R$ 120,00

1.08

Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

3,00% R$ 120,00

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3,00%

3

Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 3,00%

3.02

Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de

espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de

eventos ou negócios de qualquer natureza. 5,00%

3.03

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de

uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e

condutos de qualquer natureza. 4,00%

3.04

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário. 3,00%

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 Medicina e biomedicina. 3,00% R$ 300,55

4.02

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,

quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia,

tomografia e congêneres. 3,00%

4.03

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 3,00%

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3,00% R$ 120,00

4.05 Acupuntura. 3,00% R$ 120,00

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3,00% R$ 120,00

4.07 Serviços farmacêuticos. 3,00%

4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3,00% R$ 120,00

4.09

Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e

mental. 3,00% R$ 120,00
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4.10 Nutrição. 3,00% R$ 120,00

4.11 Obstetrícia. 3,00% R$ 300,55

4.12 Odontologia. 3,00% R$ 300,55

4.13 Ortóptica. 3,00% R$ 300,55

4.14 Próteses sob encomenda. 3,00% R$ 120,00

4.15 Psicanálise. 3,00% R$ 120,00

4.16 Psicologia. 3,00% R$ 120,00

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3,00%

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,00%

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3,00%

4.20

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie. 3,00%

4.21

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

3,00%

4.22

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 3,00%

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do

plano mediante indicação do beneficiário. 3,00%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3,00% R$ 204,92

5.02

Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área

veterinária. 3,00%

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3,00%

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,00%

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3,00%

5.06

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie. 3,00%

5.07

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

3,00%

5.08

Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e

congêneres. 3,00% R$ 120,00

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3,00%

6

Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 3,00% R$ 75,14

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 3,00% R$ 75,14

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3,00% R$ 75,14

6.04

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades

físicas. 3,00% R$ 75,14

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3,00%

7

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,

construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e

congêneres.

7.01

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,

paisagismo e congêneres. 5,00% R$ 204,92
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7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 5,00% R$ 120,00

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para

trabalhos de engenharia. 5,00%

7.04 Demolição. 5,00%

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica

sujeito ao ICMS). 5,00%

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,

revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres,

com material fornecido pelo tomador do serviço. 3,00% R$ 75,14

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3,00% R$ 120,00

7.08 Calafetação. 3,00%

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

7.09 destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 3,00%

7.10

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 3,00%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3,00% R$ 75,14

7.12

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,

químicos e biológicos. 3,00%

7.13

Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,

desratização, pulverização e congêneres. 3,00% R$ 75,14

7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 3,00%

7.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3,00%

7.16

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,

açudes e congêneres. 3,00%

7.17

Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo. 3,00%

7.18

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos,

geológicos, geofísicos e congêneres. 3,00% R$ 120,00

7.19

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a

exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos

minerais. 3,00%

7.20 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3,00%

'((K
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Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional.

8 instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3,00%

8.02

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de

conhecimentos de qualquer natureza. 3,00% R$ 150,27

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,

flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria

9.01

marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com

fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído

no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 3,00%

9.02

Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de

programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e

congêneres. 3,00%

9.03 Guias de turismo. 3,00% R$ 120,00

10 Serviços de intermediação e congêneres. 3,00%

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de

10.01 cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 3,00% R$ 204,92

10.02

Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores

mobiliários e contratos quaisquer. 3,00% R$ 204,92

10.03

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade

industrial, artística ou literária. 3,00% R$ 204,92

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento

10.04 mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 3,00%

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis.

não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no

10.05 âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 3,00% R$ 204,92

10.06 Agenciamento marítimo. 3,00%

10.07 Agenciamento de notícias. 3,00%

10.08

Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios. 3,00% R$ 120,00

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3,00% R$ 150,27

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3,00%

11

Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e

congêneres.

11.01

Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e

de embarcações. 3,00%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 3,00% R$ 75,14

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 3,00%

11.04

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de

qualquer espécie. 3,00%
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12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 Espetáculos teatrais. 5,00%

12.02 Exibições cinematográficas. 5,00%

12.03 Espetáculos circenses. 5,00%

12.04 Programas de auditório. 5,00%

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5,00%

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5,00%

12.07

Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e

congêneres. 5,00%

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5,00%

12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5,00%

12.10 Corridas e competições de animais. 5,00%

12.11

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador. 5,00%

12.12 Execução de música. 5,00%

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,

entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,

recitais, festivais e congêneres. 5,00%

12.14

Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante

transmissão por qualquer processo. 5,00%

12.15

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

5,00%

12.16

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou

congêneres. 5,00%

12.17

Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

5,00%

13

Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01

Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e

congêneres. 3,00%

13.02

Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,

reprodução, trucagem e congêneres. 3,00% R$ 120,20

13.03 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3,00%

13.04

Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia,

fotolitografia. 3,00% R$ 120,20

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto,

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos.

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto

14.01 peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3,00% R$ 120,20

14.02 Assistência técnica. 3,00%

14.03

Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que

ficam sujeitas ao ICMS). 3,00%

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3,00% R$ 75,14

'O-
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14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização,

corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 3,00% R$ 120,20

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com

material por ele fornecido. 3,00%

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 3,00%

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3,00%

14.09

Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final,

exceto aviamento. 3,00% R$ 75,14

14.10 Tinturaria e lavanderia. 3,00% R$ 75,14

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3,00% R$ 75,14

14.12 Fundaria e lantemagem. 3,00% R$ 120,20

14.13 Carpintaria e serralheria. 4,00% R$ 180,32

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou

por quem de direito.

15.01

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e

congêneres. 3,00%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior,

bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 3,00%

15.03

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 3,00%

15.04

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 3,00%

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -

CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 3,00%

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos

em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;

comunicação com outra agência ou com a administração central;

licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos;

agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 3,00%

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por

qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, Internet e

telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;

acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato

e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou

processo. 3,00%

(y
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15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro

de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito;

emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e

congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 3,00%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e

registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento

mercantil (leasing). 3,00%

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,

de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta

de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por

máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança,

recebimento ou pagamento; emissão de camês, fichas de compensação,

impressos e documentos em geral. 3,00%

15.11

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção

de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 3,00%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 3,00%

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de

registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior;

emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento,

transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de

importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 3,00%

15.14

Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 3,00%

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a

depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por

qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de

atendimento. 3,00%

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens

de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;

serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos

e similares, inclusive entre contas em geral. 3,00%

15.17

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de

cheques quaisquer, avulso ou por talão. 3,00%

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel

ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração,

transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de

quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 3,00%

16 Serviços de transporte de natureza municipal.
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16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 3,00% R$ 180,32

17

Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e

congêneres.

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 3,00% R$ 180,32

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,

resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e

infra-estrutura administrativa e congêneres. 3,00% R$ 75,14

17.03

Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira

ou administrativa. 3,00%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 3,00%

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo

prestador de serviço. 3,00%

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e

demais materiais publicitários. 3,00%

17.07 Franquia (franchising). 3,00%

17.08 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3,00% R$ 204,92

17.09

Planejamento, organização e administração de feiras, exposições,

congressos e congêneres. 3,00%

17.10

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 3,00%

17.11 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 3,00%

17.12 Leilão e congêneres. 3,00% R$ 150,27

17.13 Advocacia. 3,00% R$ 204,92

17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3,00% R$ 75,14

17.15 Auditoria. 3,00% R$ 204,92

17.16 Análise de Organização e Métodos. 3,00%

17.17 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3,00% R$ 180,32

17.18 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 3,00% R$ 180,32

17.19 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3,00% R$ 180,32

17.20 Estatística. 3,00% R$ 180,32

17.21 Cobrança em geral. 3,00%

17.22

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar

e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 3,00%

17.23 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3,00%

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;

prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;

prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 3,00%

0^
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19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 3,00%

20

Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação,

desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer

natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de

apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva,

conferência, logística e congêneres. 3,00%

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de

passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação

de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios,

movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 3,00%

20.03

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação

de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e

congêneres. 3,00%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5,00% R$ 300,55

22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio

dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito,

operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos

em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 5,00%

23

Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e

congêneres.

23.01

Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e

congêneres. 3,00%

24

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,

banners, adesivos e congêneres.

24.01

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,

banners, adesivos e congêneres. 3,00% R$ 120,20

25 Serviços funerários.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e

outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu,

essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou

restauração de cadáveres. 5,00%
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25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5,00%

25.03 Planos ou convênio funerários. 5,00%

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5,00%

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres.

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres. 5,00%

27 Serviços de assistência social.

27.01 Serviços de assistência social. 3,00% R$ 150,27

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 3,00% R$ 180,32

29 Serviços de biblioteconomia.

29.01 Serviços de biblioteconomia. 3,00% R$ 120,20

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3,00% R$ 180,32

31

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e congêneres.

31.01

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

telecomunicações e congêneres. 5,00% R$ 180,32

32 Serviços de desenhos técnicos.

32.01 Serviços de desenhos técnicos. 3,00% R$ 150,27

33

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e

congêneres.

33.01

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e

congêneres. 4,00% R$ 180,32

34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3,00% R$ 120,20

35

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações

públicas.

35.01

Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações

públicas. 3,00% R$ 180,32

36 Serviços de meteorologia.

36.01 Serviços de meteorologia. 4,00% R$ 180,32

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3,00% R$ 120,20

38 Serviços de museologia.

38.01 Serviços de museologia. 3,00%

39 Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo

tomador do serviço). 3,00%

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 Obras de arte sob encomenda 3,00% R$ 180,32
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LEI COMPLEMEN I AR N" 02S/2(]I7, DE 29 DE SE1 EMBRO DE 2017.

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI

COMPLEMENTAR MENICIPAÍ. N' 001/1997, DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1997. E ALTERAÇÕES, QUE APROVA
O CÓDIGO 1 RIBU lÁRIO DO MUNICÍPIO DE EERNÃO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

ADEI.CIO APARECIDO MARFINS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESl ADO DE SÂO PAULO,
NO USO DF SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

I-AZ S.ABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado de
Sao Paulo, aprovou e ele sanciona c promulga a .seguinte Lei Lioniplcmcntar:

Art. 1" ' Por lorça da presente Lei, os dispositivos abaixo
enumerados da Lei Complementar Municipal n" 0()[/1997, de 26 de dezembro de 1.997.
e alterações, que aprovou o Código Tributário do Município de Fernão, passam a
vigorar com as seguintes redações,

''Art. 212 - O Imposto Sohre Serviços de

Qualquer Natureza tem como fato gerador a

prestação, por empresa ou profissional

autônomo, com ou sem estabelecimento fixo,

de serviço constante no Anexo III da Lei

Complementar n" 001/1997, alterado pelo

anexo / desta Leia Complementar,

"Art. 215 - O serviço considera-se prestado, e

0  imposto, devido, no local do

estabelecimento prestador ou, na falta do

estabelecimento, no local do domicílio do

prestador, exceto nas hipóteses previstas nos

incisos / a ATYF', quando o imposto será devido

no local:

1 ~ do estabelecimento do tomador ou

intermediário do serviço oti, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,

na hipótese do § 3" do art.212 desta Lei

Complementar;
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F" Cr r n
Fe<|u«Ra, mas atare^âa

11 ~ (kl iiistakiçâo dos andairnes, palcm,

coberturas e outras estruturas, no caso dos

serviços descritos na siihitetn 3.05 da lista

anexa;

fll - da execução da obra, no caso dos

serviços descritos no sabite/n 7,02 e 7.19 da

lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

í  ̂ das edificações em geral, estradas, pontes,

portos e congêneres, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção,

incineração, tratamento, reciclagem,

separação e desfinação final de lixo, rejeitos e

outros resíduos quais([uer, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.IJ9 da lista

Vil - da execução da limpeza, manutenção e

conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e

congêneres, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.10 da lista anexa;

11fl - da execução da decoração e

jardinagem, do corte e poda de árvores, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da

lista anexa;

IX ~ do controle e tratamento do efluente de

qualquer natureza e de agentes físicos,

químicos e biológicos, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X~ Vetado;

.XI - Vetado;

XII - do Jlorestauiento, reflui estamento,

semeadura, adubação, reparação de solo.
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Peciuena, mas stravtiía

fiando, silagem, cvllteita, corte,

descascamento de árvores, silvicnltura,

exploração florestal e serviços congêneres

indissociáveis da formação, manutenção e

colheita de florestas para qnaisquer fins e por

quaisípier meios:

XÍII- da execução dos serviços de

escoranwnto, contenção de encostas e

congêneres, no caso dos serviços descritos no

suhitem 7,17 da lista anexa;

XIV - da limpeza e dragagem, no caso tios

serviços descritos no snhitcm 7,18 da lista

anexa;

A'í' - onde o bem estiver guardado ou

estacionado, no caso dos serviços descritos no

suhitem 11,01 da lista anexa;

XVI - dos bens, dos semoventes ou do

domicílio das pessoas vigiados, segurados

ou monitorados, no caso dos serviços

descritos no siibitem 1.1,02 da lista anexa;

I 11 -- do armazenamento, depósito, carga,

descarga, arrumação e guarda do bem, no

caso dos serviços descritos no subi tem 11.04 da

lista anexa;

X\ 111 - íla execução dos serviços de

diversão, lazer, entreienimento e congêneres,

no caso tios serviços descritos nas snbitens do

item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX - do Município onde está sendo executado

o frausporte, no caso dos serviços descritos

pelo item 16 da lista anexa;

XX - do estaheleeinienío do tomador da mão-

de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde

ele estiver domiciliado, lU) caso dos SL'r)'iços

descritos pelo suhitem 17,05 da lista anexa;
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XXI - da feira, exposição, congresso ou

congênere a (fue se referir o planejamento,

organização e administração, no caso dos

serviços descritos pelo subitern 17,10 da lista

anexa;

XXIf - do porto, aeroporto, ferroporto,

terminal rodoviário, ferroviário ou

metroviário, no caso dos serviços descritos

pelo item 20 da lista anexa;

XXIlí -do domicílio do tomador dos serviços

dos suhltens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXííl -do domicilio do tomador dos serviços

dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

.XXÍl - do domicílio do tomador do serviço no
caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito

e demais descritos no subitern 15.01;

A''.\'í '' - do domicílio do tomador dos serviços
dos subitens 10.04 e 15.09

§ 1" - No caso dos serviços a que se refere o

subitern 3.04 da lista anexa, considera-se

ocorrido o fato gerador e devido o imposto

em cada Município em cujo território haja

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,

datas e condutos de qiialtjuer natureza,

objetos de locação, sublocação,

arrendamento, direito de passagem ou

permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2^' ' No caso dos serviços a que se refere

o subilem 22.01 da lisla anexa, considera-se

ocorrido o fato gerador e devido a Imposto

em cada Município em cujo território haja

extensão de rodovia explorada.

§3" - Considera-se ocorrido o fato gerador

do imposto no locai do estabelecimento

prestador nos serviços executados em águas

R»»» Jo-sé Eonífacéo, 106 ■ Csutro - Farnao-SÍ' - etP 17.45S-0WÍ • CNPi 'MF ai.Si2.84S/©&01-34
Taí./ra*: (14)3273-1004 'aaTa-Mlô,--3a73-t0tt/'3273-10-41
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Fernlw
Pequena, mes atrevirta

ntíirílhruis, excetuados os serviços descritos

no snhitent 20.01.

§ 4^' Vfl hipótese de descumprimento do

disposto no § 3" do art. 151 desta Lei

Complementar ou no caput do art. 8".'i da

Lei Complementar l ederat n." JJ6/20ÜJ, o

imposta será devido no locai do

estabelecimento do tomador ou

intermediário do serviço ou, no falta de

estabelecimento, onde ele estiver

domiciliado;

§ 5" No caso dos serviços descritos

nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do

imposto é devido ao Município declarado

como domicílio tributário da pessoa

jurídica ou física tomadora do serviço,

con forme informação prestada por este;

§ 6" - No caso dos serviços prestados pelas

administradoras de cartão de crédito e

débito, descritos no subitem 15.01, os

terminais eletrônicos ou as máquinas

das operações efetivadas deverão ser

registrados no local do domicílio do

tomador do serviço.

15.01 - os terminais eletrônicos ou as

máquinas das operações efetivadas

deverão ser registrados no local do

domicílio do tomador do serviço. "

"Art. 2Í8-A - A base de cálculo do imposto
é o preço do serviço e demais materiais
utilizados na realização do mesmo, ao qual
se aplicam mensalmente, as alíquotas
especificadas na lista de serviços constantes
no .Anexo /// da Lei Complementar n."
(Hl1/1997, alterado peto .Anexo l desta Lei;

§ l" - Para os contribuintes optantes
pelo regime tributário do .Simples Nacional
(Lei Com/dementar Federal iL' 123/2006 -
Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte), bem como

físis iose Benifàcio, 10€ • Centro Fi»r«ao-SP • CEP ■ ciapf 01.612.S4S-0001>34
lei.-Ta*; ixm : S273.iei.S/S273-tO»l. •M7.3.1041
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para o Microenipreendedor Individual -
MEl, deverá ser aplicada a alíquota dos
percentuais prevlsto.s na respectiva
Legislação Federal;

§  2" Fica o prestador dos serviços
obrigado a informar no dociimento fiscal a
alíquota a ser retida, e na hipótese do
contribuinte não informar, aplicar-se-à a
alíquota correspondente ao percentual de
5% (cinco por cento);

§ 3" O imposto não será objeto de concessão

de isenções, incentivos ou benefícios

tributários ou financeiros, inclusive de

redução de base de cálculo ou de crédito

fnesumido ou outorgado, ou sob qualquer

outra forma que resulte, direta ou

indiretametite, em carga tributária mettor

que a decorrente da aplicação da alíquota

míninta de 2% (dois por cetito), exceto para

os serviços a que se referem os subitens

7.02, 7.05 e 16.0! da lista do artigo 144

desta Lei Complementar.

§ 4" L nula lei ou ato do Município ou do

Distrito Federal que não respeite as

disposições relativas à alíquota mínima

previstas neste artigo no casa de serviço

prestado a tomador ou intermediário

localizado em Município diverso daquele

onde está localizado o prestador do serviço.

§ 5" A nulidade a que se refere o §4'^

deste artigo gera, para o prestador do

serviço, perante o Município ou o Distrito

Federai que não respeitar as disposições

deste artigo, o direita à restituição do valor

efetivamente pago do imposto sobre

Serviços de (áiialquer Satureza calculado

sob a égide da (ei nula.

'Art. 223 - {...)

Rt»a iíssé Benifecio, ■ Castro - •• ÇiP 17.455-00© CNPJ/Mf 81.612.848,'OSOÍ-a4
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§ 7" fncluetn-se na obrigatoricdaile a que

se refere o capiif deste artigo:

I - o tomador ou intermediário de serviço

proveniente do exterior do País ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do

Pais;

II - a pessoa Jurídica, ainda que imune ou

isenta, tomadora ou intermediária dos

serviços.

II! - a pessoa jurídica tomadora ou

intermediária de serviços, ainda que imune

ou isenta, na hipótese prevista no §4" do uri.

148 desta Lei Complementar.

§ 8" No interesse da arrecadação e da

administração tributária, poderá a Fazenda

Municipal, por ato administrativo, adicionar

ou suspender, no todo ou em parte, a

aplicação do regime de substituição

tributária previsto iie.ste artigo, bem como

baixar normas regnkimentadoras sobre o

assunto.

"Art. 22.1 - ,4 - Ficam obrigados a reter o

ISSQN na fonte, conjuntamente com o

contratante e o empreiteiro da obra, a

proprietário tio bem imóvel, o titular de seu

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer

título, pessoa física ou jurídica, em relação

aos serviços dos subitens 7.02, 7.04 e 7.05

da Lista de Serviços do Anexo ILl da I^ei

Complementar n" 001/1997, alterado pelo

.Anexo ! desta Lei.

§ 1° - Ao final da obra, o rcs|)onsávcl

tributário deverá apresentar toda

documentavão fiscal referente aos serviços

prestados c ao imposto recolhido.

§  2" - Os serviços realizados sem a

doeumentação fiscal correspondente e sem

Sua Bn-nifackj, 106 ■ • - - CÉÍ» 11 ^ cmíCj 'M f 01.612.848' 0001-34
Tsi -Fa*- t liteu .-aíTS-lOlS/aaíS-102V32?3-104.1

pfeíeitüT-» "r-.wdí • S#t®; www.f®riiae,s|i.g@v.t»r



FernaU
Pecjuafia, mas atr«*l=da

:i prova de pa<íaineMt(t do imposto serão

objeto de arbitramento.

Art. 2". I-sta L.ei Complementar Municipal entrará em vigor
na data de .sua publicação.

Ait. 3". L.sta l.ei entrará ern vigor cjii noventa (90) dias após
a sua publicação, nos termos do art, 195. parágrafo 6° da Constituição Federal.

Art. 4" - Revogam-se as di.sposiçòes em contrário.

Prefeitura Municipal de Fentão, 29 de setembro de 2017.

pC Fi\dclci() Apãrccido ÍVIartin.s
Prefeito .Municipal

,_y.- / _,lJ c i.>:- i i j .L i. I

''líd-fEiUiAt NO SAtjiJ.ÃO l*RINCn'.A! O.A PRJ;FI-.ITUKA municipal Dl- OIRNAO - DA TA SLTRA

Rm.» ios« Bonifac». 106 - - FemB«..SP - CEP 17.45.S.ôi>fI ■ CHPi 01,.S12.S48, 0001»34
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m

ij<:i €ompij-;mi;ntar n^'28/201-

ANKXO I

LISTA DE SFRVIÇCIS L TABELAS üEAljyi Ol AS K 1'ER(:ENTTAIS

- ISS -
K.Vll DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ALÍQUOT.

1 Sci'\ iços dc informática c congcncrcN.
1 .01 Análi';e e desenvolvimento de sistemas, 3,00®'

1.02 Programação 3.00®

1 0" Processamento de dados e congêneres. 3.00®

alíquota

Idabttraçãc! de programas de computadores, inclusive de jogos eietrôni

 valor

3.00®/o R$ 120.00"
3,00®A RS 120,00

3.00®'o

I
I

I

.icenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 Assessoria e consultoria em itiN^rmáiica

Suporte lécidcu em informática, inclu,sive instalação, configuração e

1.02 riiamiieiição de programas de cumpulaçào c bancos de dados.
Planejamentii. confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

1 .1.18

ServiçD.s de pesquisas e desenvoh iinenlo de qualquer natureza.

2.01 [Serviços de pfsqui.sas e desenvolvimento de qualquer natureza.
Serviços prestados mediante locação, ccs.são de direito dc uso c cungciieres.

3.01 Cessão dc direito dc uso dc marcas c dc sinais de propaganda.
Exploração de saiões de festas, centro de coinençòcs, escritórios virtuais,

slands. quadras csportivíis. e.stádios, ginásios, auditório'.;, c.isa.s dc

espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para reali/ação de
3.02 eventos ou negQCÍo.s dc qualquer natureza.

L.ocação, SLiblocação. arrendamento, direito de passagem ou jícniiissno dc
uso, compartilhado mi inàtc dc ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e

.?.03 condiito.s de qualquer natureza
Cessão de andaimes, palcos, coberliiras e outras estruturas de uso

.L04 icinpt.irário.
á .Scrviço.s cic s.aiidc, a.ssistcncia medica c congêneres.

4.01 Medicina e biomedicina.

.'Análises clínicas. patologia, eletricidade médica, radioterapia.
quiiiiioierapia, uitra-sonogratla. re;s,'>onância magnética, radiologia,

4.02 lomogratia e congêneres.
Hospitais, clínica.s, labtu-aíórios. sanatórios, inanicômio,>, casas de saiide,

4.03 pronto.s-socorros, iimbuhitónos e congêneres.
!.i)'í Instriimentaç.ão cirúrgica.

~i.O.® Acupuntura.

4.t.l6 f nferniagem. incltisive serviços auxiliares.

4.07 Serviços Farniacèuticos.

4.08 derapia ocupacioniil, ll.siolcrnpia e fonotiucliologia.

Icrapias de qualquer espécie destinada;; atv tratamento físico, oruánico e

4.09 mental.

3,00% RS 120,00

3,00%
4,00% R$ 180,32

3,00% R$ 120,00

■3,()ü%i R$ 120.00

3.0()%|

3,00%

5,00%

4,00%

3,00°4o

■
3,00% R$ 300,55

3,00%
3,00% R$ 120,00

3.00% R$ 120,00

3.00% R$ 120,00

3,00"Á
3,00"Ai R$ 120,00

3,00% R$ 120,00

-i ífvf.» S®R»fátio, 10« • CoRtro • F®r8.*«>»S^ - CEP 3.7.4fS-900 • O.t.Slí.#4®/0©01.34
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9
■1 10 Nuü-içào.
J 1 1 Obstetrícia,

4  12 (.)dõntoloaia.

4 1 .1 (?trtópiica
4. 14 Próteses sob encomenda.

4. 15 l'sicanálise.

4. 16 Psicologia.
4. 17 Casas de repouso e de recuperação, crcchcs, a.silu.s e congêneres.
4 18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4. 10 l,iancos dc .sangue, leite, polo, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

Coleta de sangue, leite, tecido.s. sêmen, órgãc).s c nuiieriai.s biológicos de
4.20 qualquer espécie.

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
4.2 1

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para pre.staçã(.i de
4.22 as.sistência médica, fiospitalar, odoiuológica e congêneres.

í)iiiros piano.s de saúde que se ctinipríim at.ones de serviços cie terceiros
contratadí.is. crodcnciado.s. coopoieidos ou apenas pagies pelo operador do

4.23 plano mediante indicação do beneficiário.
5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia.

Hospitai.s, clíiiica.s, ambulatcírio.s. prontos-socorro.s c congcncrcs. na área
5.02 veterinária.
5.03 l,aboratórios de análise na área veterintiria.
5.04 Inseminação artificia!, (êrti iizaçao in vitro e congêneres.
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

(dileta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
5.06 qualquer espécie.

Unidade de atendimento, assistência uu tralamenío móvel e congêneres.
5.0 7

Guarda, tratamento, amcstramcnio, embelezamento, alo)íiniento e
5.1)8 congêneres.
5.09 Planos de atendimento e assistência médico-vctermária.

Serviços de cuidados pessoai.s. estética. ali\ idades físicas e congêncies.
_ _ 6
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pediciiro.s e congêneres.
6.02 Rstericisras, tratamento de pele, depilaçào e congêneres.
6 03 Banhos, duchas, sauna, ma,ssager)s e congêneres.

Ginástica, dança, cspmies. natação, artes maieifu.i e demais ati\idatics
6 04 ilsicas.
6.05 Centros de cmagreciiiiento. spa c congêneres.

Serviços relaiivo.s a engenliaria. arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, maimlcnçao, limpeza, meio ambiente, saneamento e

7 congêneres.
bngcnharia, agronomia, agrimcnsura, arqiiiícrura. geologia, iirbaiii.sino.

7.01 paisagismo e congêneres.

Mifi.» ©,«>«!«'■jíí.tô, UMy ■ - P»i'na,e-.,S.P - CÉÍ" 1'?.4.S5-&ÍM> CNPi.'Ml' 61.612.
T©t, ritx-fl4i 5273-1® 16. 3273-1Ô21 527,3.2041

t-iwasi: pr<ftf'e>rti?raóiferRso.sp.í!í>v.br - Síts: www.f-srnao. Mi.gov.br

3,00% RS 120,00
3,00% RS 300,55
3.00% RS 300,55
3,00%. R.S 300,55

3,00% R$ 120,00
3,0()'4„' R.S 120.00
3,00% R% 120,00
3,00%
3,00%
3,00%

3,00%

3,00%

3.00%

3,00%

3,00% RS 204,92

3,00%
3,00%
3,00%
3,00%

3,00% RS 120,00
3,00%

3,00% RS 75,14
3,00% R$ 75,14
3,00% RS 75, 14

3,00% RS 75, 14
3,00%

5,00% RS 204,92

64S/©#0Í~34
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Execução, por adininislraçãn, empreitada ou subempreitada. de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, dienagem e iirigação,
terraplanagem, pavimentação, eoncretagem e a instalação e niontagein de
produtos, peçu.s e ctjiiipamcrito.s (c.xceto o fornecimento de mercadorias

protliizidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
7.02 serviços, que ilca sujeito ao ICMS).

l.daboração de plano.s diretores, esttidos de viabilidade, estudos

organizacionais e outros, relacionados com obras e .serviços de cnuenharia;
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivo,s para

7.0-3 trabalho.s de engenharia.
7.04 Demolição. ~~

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres (exceto o fornecimento .de mercadorias produ/idas pelo
prestador dos serviços, tá)ra do local da prestação dos serviços, (|ue ílca

7.0-á sujeito ao ICMS).
Colocação e instalação de tapete,s, carpetes, assoalhos, cortinas,

!evestimentos de parede, vidros, divisóna.s. placas tle ucsso c conucneies,
"'.06 com material fornecido pelo tomador do serviço,
7.07 Recuperação, raspagem. poiimento e lustraçâo de pisos e congêneres.
7.08 CalarciaçíR).

Varriçâo, coleta, remoção, iiicineração, tratamento, reciclagem, .separação e

7.09 dcstinação final de lixo, rejeitos e outros resídtios t]iiais(|uer.
Limpeza, manutenção c conservação de vias e logradouros públicos,

í imóveis, chaminés, piscinas, paique.s. jardins e congèneies.
7,1 I Decoração cjardinagcni, inclusive corte e poda de árvores.

Controle e tratamento dc efluentes de <|ualquer natureza e de agcntc.s nsico,s,
7.1 2 químicos e biològicos.

Dedctizaeão, dc.siníccção. clesinseii/.ação, imunização, higienização,
7.13 de-sratização, pulverização e congêneres.
7.14 I lorestaniento, rcflorestamento, semeadura, adubaçào e congêneres.
7. 1 .s Escorarnenio, contenção dc encostas e serviços eongêiicrcs.

Limpeza e dragagem de rio.^, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas.
7.16 açudes e congêneres.

.Acompanhamento e llscalizaçião da execução de obra.s de engenliaria,
7.17 arquitetura e urbanismo.

Acrototogrametrio (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,
levantamentos topográlicos, baiimctricos, geográficos, ueodésicos,

7.18 geológicos, geolLsicos e congcnerc.s.
f\'sqiiisa. pcrhiraçãu, ciincmavrio., mergulho, perrilagcm. cuneietaçào,
testemunhagein, pescaria, estirnulação e outros serviços relacionados com a
exploração c c.xplotação dc petróleo, gás natural c de outros recursos

7.19 minerais.
7.20 Nucieação e bombardeamento de nuvens e conuêneres.

5,00% R$ 120,00

5,00%

5,00%'

5,00%

3,00% R$ 75,14

3,00% R$ 120,00

3,00%

3,00%
3,00% R$ 75,14

3,00%

3,00% R$ 75,14

3,00%)
3,00%)

3,00%

3,00%

3,00% R$ 120,00

3,00%

3,00%o
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Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional,

8 instrução, treinamento e asaiiação pessoal de giialguci grau ou n;uure/.a.
Sd) I ír.nsino regular prc-escolar. riindamcnial, médio c superior.

in.strução. treinamento, orientação pedagógica e educacional, aval iação de'
S.02 conhecimentos dc qualquer natureza.

Serviçt)s relativos a hospeciageni. turismo, viagens e congôncres.
i. lo,spedagem de qualquer natureza em hotéis, apan-service condominiais,
flat, apart-liotéis, hotéis residência, re.sidence-service. suite .service, hotelaria

marítima, motéi.s, pensões e congêneres; ocupação por temporada com
fornecimento de serviço (o valor da al imentação c gorjeta, i.|uaiKlo incluído

9.01 110 preço da diária, fica 51.1 10110 ao iinpusto Sobi'c Serviços). 1
.Agenciarnento, organização, promoção, intermediação c execução de
programa.s de turismo, passeios, viagen.s, excur.sões, hospedagens c

9.02 congêneres.
9.03 Guias do tiiri.smo,

10 Serviços dc intermediação c congêneres.
.Agenciarnento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de

10.01 cartões de crédito, de planos de .saúde e de planos de previdência pidvada.
Agenciarnento. corretagem ou intermediação do tituios em geral, valores

10.02 mohiliài ios e conliatos c|iiai-squei .
Agenciarnento, corretagem ou intermediação de direito.s de propriedade

10.0.3 industrial, artística ou literária.
Agenciainento, corretagem ou iiucrmcdiação de contratos de arreiulamcntu

10.04 mercantil (Icasing), dc '"ranquia (franchising) c dc fatui ização (factoriiig).
Agenciarnento, corretagem ou intermediação de bens móveis 011 Imóveis,

não abrangidos em outros itens ou suhitens. inclusive aqueles realizados no

10.0.3 âmbito de Hoisa.s de Mercadcrias e Futuros, por quaisquer meios.
_|0.£6 .Agejiciamento marilimo.
10.02 Agenciamcnlo de noticia,s.

Agenciarnento de publicidade c propaganda, inclusive o agenciamento de
U).08 veiciilação por qiiai.squer meios.
10.09 Representação de quük|uer natureza, inclusive comercial .
10. 1 O Distribuição de bens de terceiros.

Serviços sie guarda, esiacioiiameiilu. armazenamentu, vigilância e
!  i congêneres.

-  _

Guarda e e.stacionamcnto dc veiculu.s terrestres auiomotorc.s. de acronave.s e
1  1 .01 de emharcaçõe.s.

J^l .02 Vigilância, segurança ou monitoramcMifo de bens e pessoas,
I  1 .03 bscolla. inclusive dc vcículus c cargas.

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de
1 1 .04 qualquer espécie.

3,00%

3.00% R$ 150,27

3,00%

3,00%
3,00% RS 120,00
3,00'K,

3,00%| R$ 204,92

3,00% R,S 204,92

3,00% R$ 204,92

3,00%

3,00% R$ 204,92
3,00%
3,00%

3,00°/» R$ 120,00
3,00% RS 150,27
3,00%

3,00%
3,00% R$ 75,14
3,00%

3,00%
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12 Serviços de diversões, layer. entreienimento e congêneres.
J_2^ tLspetáculos teatrais.

i 2.02 E.xibições ciiicinaíográllcaa.

12.03 lispclácuJüs circen.ses.

12.04 Programas de auditório.
iO.Qx Panjues de diversões, centros dc lazer c congêneres.

12.06 Boates, taxi-daiicing e congêneres.
Sliows. baik'1, ikinças. dcshle.s, bailes, óperas, ce)iicert.i).s, recitais, festivais e

i 2.07 coiipeneres.
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 C,"orrida,s e competições de animais.

t.'oinpetiçòes esportivas ou de destreza física ou inteleciital. com ou sem a

12. 1 1 participação do espectador.
12.12 ívxccLição dc mú.sica.

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, sliows. ballet, dança.s. desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos.

12.13 recitais, fc.siiv ai.se cuiiüciierc.s.

Foniecitnenio de niilsica para ambiemes fechado.s ou não. mediante
12.14 transmissão por qualquer processo.

Desfiles de blocos carnavalc.scus ou lolcioricos. Irio.s clclricos e coimcncrcs.

5,00%

5,00%'
.1.00%'

5.00%

5,00%

5,00% '

5,00%

5,00%

Exibição de filmes, entrevisia.s. musicais, espeiáculo.s. shows. concertos,
desfiles, ópera.s, competições esportivas, de destreza intelectual ou

iã.' 5; ^ •
Recreação e animação, inclusive em fe-sias e eventos de t|ualt|uer natureza.

12.17
Serviços relativos a fonografia, fotografia, cincinatografia e repimgrafía.

13
l-onografia ou gravação de sons, inclusive irucagem. dublagem, mi.sacem e

13.01 congêneres.
fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,

13-02 reprodução, triicagem c congcncrcs.
13.03 Reprografia, microfilniagem c digitalização.

Composição gráfica, fotocomposição, clicberia. zmcografia, litografia,
13.04 foiolitograna.

14 Serviços relativos a bens de terceiros.
Lübrificação, limpeza, hislração, revisão, carga c recarga, conserto.

resttiuração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos,

aparelhos, eijuipamcnliis. motores, elevadores ou de ijiialquer obielo (exceto

14.01 peças e partes empregadas, que ficam sujeilas ao IC.VIS).
14.02 Assistência técnica.

Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, tiuc
1  1.03 ficam sujeitas ao ICMS).
14 04[Recauchinagein ou regeneração de pneus.

5,00%

5,00%

3,00% RS 120,20

3.00% RS 120,20

3,00%

3,00%
3,00% RS 75,14

i. rrfius'. .'.CG GcpG--> ;;;3 , r-g:p j ■ CMPi. Wif S i .812.84g ' OSQ1-.34
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Restauração, recomiícKinamenio, acondicinnnmenío. pintura.

bcneficiamento, lavagem, secagem, lingimento, gah-anoplasiia, anodir.ação,

' cone, recorte, polimeiUo, plaslificação e congêneres, de objeios quai,sqiier.
In.slalação e montagem de apai-eilios, m.áquinas e equipamentos, iiiclu.sive
montagem industrial, prestado.s ao usuário final. eveh!.si\aineme com

' material por cic 1'ornccido.

' Colocação de ítiolciiiras e congêneres,
I biicaciernação, gravação e douraçào de livros, revistas e congêneres.
Alfaiataria e costura, quando o material for foniecido pelo usuário tnial,

' exceto aviamento.
I Tinfuraria e lavanderi:i.

I apcçaria e reforma de esíolamenios em neral.

bunilaria e íanternagein.

Carpintaria e serraliieria.

Serviços relacionados ao setor banctirio ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instiluições financeiras autorizadas a funcionar pela laiião ou
por quem de direito,
Administração de findos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou

debito e congêneres, de carteira dc clientes, de cheques prc-datados e

congêneres.
Abeilur.a de contas em geral, inclusive comn-correntc conta dc

investimentos e aplicação e caderneta dc poupança, no País e no exlcrioi",

bem como a manntcnção das rctcridas contas ativas c inaiivas,

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
Fornecimento ou emissão de atestados cm geral, inclusive atestado de

idoneidade, atestado tie capacidade financeira a congêneres.

Cadastro, elaboração de tichu cadastral, renovação cadastral e congêneres,

inclusão ou exclusão no Cadastro de Rinitenies de Cheques sem Fundos -

CCF ou cm quaisquer outro.s bancos cadastrais.
Emissão, reemi.ssao e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos

eni gerah abono de fírma.s; coleta e entrega dc tlocuniemos. bens e valores;

comunicação com outra auènciu ou corn a administração central;

licenciamento eletrônico de veículos; transferencia de veicules;

agenciamento llduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou proce.sso. inclusive por telefone, fac-simiic, iniernet e

telex, acesso a terminais de atendimento, incíusivc vinte e quatro horas;

acesso a outro banco c a rede compartilhada: ;rrnccinK'nto dc saldto extrato

e tiemais informações relativas a contas cm .geral, por qualquer meio ou

0% RS 120,20

3,00%
3,00%
3,00%

3,00% R$ 75,14

3,00% R.$ 75,14

3,00% RS 75,14

3,00% R$ 120,20

4,00% RS 180,32

I

3,00%

3,00%

3,00%

3,00%

3,00%

3,00%
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l  iiiissão, reemissão. altcraçíio. ccssíio, substituição, cancelamento c rcsistro

de cuiiírulo de crédito; estudo, analise c avaliação de t)|)erações de credito;

cniis-stão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, amiéntiíi e

lã.08 cungénercs; serviços reiativo.s a abertura de crédito, para quaisquer lins.
ArreiiclaiTiento mercantil (leasiitg) de quaisquer bens. inclusive cessão dc
direitos e obrigações, substituição de gartintia, alteração, cancelanienlo e

registro de contrato, e dentais serviços relacionados ao arrcndarncnto

15.09 mercantil (ieasitig).
Serviços relacionados a cobrança;?, recebimenfo.s ou pagnitienttrs ein geral,
dc títulos qiiüi.squer. de contas ou carnés, de câmbio, dc tributos e por conta
de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fornecinienlo de posição de cobrança,
recebimento ou pnganienio; enii.ssàr.i tic carne.s. lichas de eoiniieii.saçào.

15.10 impressos e documentos em geral.
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustaçào de protesto, manutenção

3,00%

3,00%

3,00%

de titulos. reapresentação de liiulos. e demai.s serv jços a eles relacionados.
Custódia cm geral, inclü,sivc' dc títulos e valores rnobiliários.

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato dc câmbio; emissão de

registro de exportação ou de crédito, cobrança ou depósito no exterior;

emissão, fornecimento e cancclarneiito dc cheques de viagem; fornecimento,

transferência, cancelamento e demais serviços relativos a caria de crédito de

importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de

mensagens em gerai relacionadas a operações de câmbio.
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e inanutenção de cartão

3,00%

3,00%'

?  14 magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e conyéneres.
^  — : —Sk:

C'ompcnsação dc cheques e lítuli.KS quaisquer; serviços relacionados a

depósito, inclusive depósito ideniiílcado, a saque de contas qiiai.squer, por

qualquer meio ou processo, inclusive cm terminais eletrônicos c de

3.15 atendimeiiio.
i:mi.ssao. reemissão. liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens

de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;

serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos

vi6 e similares, inclusive entre coma,? em geral.
Lmissão, fornccimemo, devctliiçâo, sustaçãu, cancelamento c oposição de

v!7 cheques giinisquer. avulso' ou por talão
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação c vistoria de imóvel

tiLi obra. análise técnica e jiiridica. cini.ssào, reemissão. alteração,

transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de

V ' 8 (.[uilação c demais serv i-..Oa relacionados a crédito iniob i li a r i o,

I 6|Ser\ iços de transporte de natureza iiuinicipa!.

3,00%

3,00%

3.00%

5.00%

fc-nnatU pftíí
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16.01 Sen'iços ilc transporte ;lc naliireza municipal.
Serviços de apoio técnico, administrativo. Jurídico, contábil, comercial e

i ? congênere.s.
Asses.soria ou consiütoria de qualquer natureza, nào contida em outros itens

desta lista; análise, e.vame. pesquisa, coleta, compilação e rorncciinouto de

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares,
Daiilogniíla. digitação, estcnograíla. e.xpedienle. secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e

I ótiZ infra-eslrutura adiiiinislraiiv a e congciieres.
Planejamento, coordenação, programação ou organização tccnicíi, financeira

17.03 ou administrativa.
17.04 Recrutamento, agenciamento. seleção e colocação cie mão-de-obra.

1-oniecimento de mão-de-obra. mcsmc^ em caráter temporário, inclusive de

empregados uu trabalhadores. íuuIsos ou temporários, contraíado.s pelo
17.0.3 prestador de serviço.

IVopaganda c publicidade, inclusive pi-omoção de vendas, plaiieiamenlo de

campanhas ou sisteina.s de publicidade, elaboração de desenhos, te.víos e
17.06 demais materiais publicitários.
17.07 Franquia (franchising).

17.08 Pcricias. laudos, e.vames técnicos c anáii.scs técnicas.

Planejamento, organização e administração de feiras, exposições,
17.00 congressos c congêneres.

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de

17.10 alimentação e bebidas, que llca sujeito m.i 1(?MS).

17. 1 1 Admiiii.slração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.12 1 .eilão e congêneres.

17.13 Advocacia.

■Arbitragem de qualquer especie. inclusive juridica.
17. 15 Auditoria.

17. 16 Análise de Organização e Métodos.
! 7 17 /Xtuária e cálculos técnicos de qualquer natiiixv.a.
17. 18 Contabilidade, inclusive serviços técnicos c au.xiiiarcs
1 7. 19 Consultoria e as.sessoria econômica ou fi nanceira.
1 7.20 Estatística.

17.21 Cobrança em gerai.
.Asse.ssoria. análise, avaliação, atendimento, consiiliu. cadastro, seleção,
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar

1 7.22 e cm geral, relacionados a operações de faturização (factoring).
17.23 .Apre.sentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos cie seguros;
inspeção e avaliação de nsco^ para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguravcis e congêneres.
Serviços de regulação de sinistros vinculados a contrato.s de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de segiiro.s;

IB.Ol prevenção e gerência de riscos scgiiráveis e congêneres.

3,()()% R$ 180,32

,00% R$ 180,32

3,00% R$ 75, 14

3,00%

3,00%

3,00%

3,00%

3,00%
3.00% RS 204,92

3,00%

3.00%
3,00%
3,00% RS 150,27
3,00% RS 204,92

75,

3,00% RS 204,92
3,00%

3.00% R$ 180.32

3,00% RS 180,32
3.00% RS 180,32
3,00% R.$ 180,32
3.00%

3,00%
3,00%

3.00%
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Serviços de (listrihiiição e venda de bi l iteles e demais produtos de loteria.

Iiingos. cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, i iicliisive os
' decorrentes de títulos de capitaiit^açao c coiiucneres.

.Sei-viços de distribuição e venda de hiliietes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, (tules ou cu|)ons de ajiostas, sortcio.s, prCanio.s, inclusive os

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
■Serviços portuários, aeroportuários. lerroporttiarios. de terminais

'  rodoviários, rerroviário.s e iiietroviários.
Serv iços portuários, lerrcipiortuários, utilização de porto, movimentação dc
(lassageiros. rebocjiie de entbaicações. rebocador escoteiro, atracação,
desairacação, .serviços dc praticagein. capatazia. armazcnagciii dc qualquer
natureza, serviços acessórios, inuvimenlaçào de mercadorias, .serviços de
apoio marítimo, de movinieiitação ao largo, serviços dc armadores, estiva.

conferência, logística c congcncics.
Serviços aeroportuários, uti l ização de aeroporto, movimentação de'

passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação

de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, .serviços acessórios,

movimentação dc mercadorias, iogisiica c congêneres. i
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, mciroviários, movimentação
de pa.ssageiros. mercadorias, inclusive suas operações. Içigisl iea e
coimêneres.

Serviços de registros jníbl icos, cartorários e notariais,
Serviços de registros piiblicos. cartorários e notariais
Serviços de e.xjdoração de roduvia.
Serviços de e.vploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio

dos usuários, envolvendo e.vecução de serv iços dc conservação, manutenção,

niellioramenlos para ,'ulek|uação de ca|vaciíiade e segurança .de i iamsilo,

oiieração, monitoração, assistência ;ios usuários e oiiti'os serv iços definidos

em contratos, atos vle concessão ou de irei inissão ou em norma.-, olíciais.
Serviços de (irogramação e comunicação visual, desenho indu-strial e
coimêneres

Serviços de programação c comunicação vi.sual, desenlio industidal e
congêneres.
Serviços de chaveiros, confecção dc caiambos, jilacas. sinal ização visual.
banners. adesivos e congênercs.
Serviços de chaveiros, conlceção de carimbos, placas, sinal ização visual,
banners. adesivos e conuêneres.
Serviços funerários.
Funerais, inclusive fornecimento de cai.xào, urna ou e.stjuifes; aluguel de
cajicla; transporte do corjvo cadnvérico; fornecimento de tlores, coroas e
outros paramentos; desenibai itçti de certidão de óbito; foriiecimentu de véu,
essa e outros atlorno-s; cmhalsamento. einbelez.amcnto. conservação ou
restauração de cadáveres.

3,00%

3,00%

3,00%

3,00% R$ 300.55

3,00%

J,UÜ%| RS 120.20

5.00%

:»rte: fetnao-sp gov.bf



.02 Crenutçào du corpos c partes de corpos cadíi\'cricos.

25 03 Planos oti convcnio Cuncrários.
2:^,04 Manutenção c conscrvaçãts dc ja/icos c cciimérios.

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, dociiinentos,

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas atíèiicias

26 íranquciidas; courricr c ceingciicres.
Serviços tie coleta, remessa ou entrega de correspondências, docunienius,
r)biclos, bens ou \alores, inclusive pelos correios e sutis agências

26.Ul IVaiRniciuIas; courricr c cungcricrcs.
27 Seio iços de assistência social.

27.01 Serviços dc assistência social.

28 Serviços dc avaliação de bens c serviços de qualquer naiute/a.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer nature/a.

29 Serviços de biblioteconomia.

29.01 Scrs iços dc biblioteconomia.

3(1 Seiv içQs dc biologia, biotecnologia c química.

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
Serviços técnicos em edilictiçoes. eletrônica, eletrotécnica, mecânica.

3 I telecomunicações e congêneres.
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eleiroiécnicm. mecânica,

I -O I tciceonuinicaçõc.s c congci]cic.s.
32 Serviços dc ticscnhos técnicos.

32.01 Serviços de desenhos técnicos,

Serviços de de,scinbaraço aduaneiro, comissários, des(.)nchanies e
3.3 congêneres.

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
33.01 congêneres.

34 Scrt-iços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives c coiigcnercs.

Serviços dc reportagem, assessorin dc imprensa, iornalismo c relações
35 públ icas.

Serviços de reportagem, asse.s.soria de imprensa, jornalismo e relações
3c.01 públicas.

36 Serviços de incteorologia.
3f).QI Serviços dc meteorologia.

3 / Serviços dc artistas, atletas, modelos e manequins.
3  .01 Sei viços de ai listas, atletas, modelos e miine(,|uins.

3S Serv iços de muscologia,

38.01 Serviços dc miiseologia.
39 Serviços de oiirivesaria e lapidação.

Serviços de oiirivesaria e lapidação (quando o material foi- fornecido pelo
39.0! tomador do .serviço).

40 Serviços relativ os a obras de arte sob encvanenda.

40.0 i Obras de arte sob encomenda

5,00%

5.00%'

5,00%

3.00% RS 150,27

3,00% RS 180,32

3,00% RS 120,20

3,00% RS 180,32

5.00% RS 180,32

3,00% RS 150,27

4,00% RS 180,32

3,00% RS 120,20

3,00% RS 180,32

4,00% RS 180,32

3.00% RS 120,20

3.00%

3.00%

3,00% RS 180,32
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